
PREFEITU RA MU NICI PAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N° 10.290/2018 

"REGULAMENTA A SOLlCITACÃO DE 
EXTENSÃO DE JORNADA DE TRABALHO 
DO MAGISTÉRIO ESTATUTÁRIOS E 
CEDIDOS MUNICIPALlZADOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO." 

Considerando o processo administrativo 
de n° 021636/2018; 

o Prefeito Municipal de São Mateus, 
Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, em vista a Legislação 
em vigor, especialmente o Artigo 107, 
Item VI, da Lei Municipal n°. 001/90, de 
05 (cinco) de Abril (04) de 1990 - Lei 
Orgãnica do Município de São Mateus 
ES e tendo em vista o que dispõe o 
artigo 81 e seus Incisos da Lei 
Complementar 074/2013. 

DECRETA 

Arf. 1°. Fica regulamentada a Extensão de Jornada 
de Trabalho destinada ao Magistério Público Municipal Estatutário de São Mateus 
através das disposições constantes neste Decreto, que constituirá o seu regulamento. 

§ 1°. A extensão de jornada é caracterizada como o 
serviço temporário de atividade de excepcional interesse do ensino, só podendo ser 
atribuída ao profissional que não acumule outro cargo técnico, científico ou de 
professor, na administração pública federal, estadual, municipal, conforme artigo 46, 
§ 3° da Lei Complementar 074/2013. 

§ 2°. Será passível de processo administrativo e 
devolução ao erário público, o servidor que descumprir o que determina no art. 46, § 
3° da Lei Complementar 074/2013. 
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DAS INSCRICÕES 

Art. 2°. Os servidores dos CEIMs, EMEFs, EMEIEFs, 
ECORMs, EPMs e EUMs, deverão inscrever-se no site da Prefeitura de São Mateus, 
preenchendo todos os campos do formulário eletrônico, disponibilizado no site. 

Parágrafo Único: O preenchimento incorreto da 
inscrição, pelo candidato, estará sujeito a ter sua inscrição indeferida. 

Arf. 3°. Na Primeira etapa do Concurso será a realização da 
inscnçao, no site oficial da Prefeitura: http://www.saomateus.es.gov.br. , 18 a 
26/12/2018 até às 23h59m. 

§ 1°. Os professores e pedagogos atuantes nas 
Unidades Escolares, na Secretaria Municipal de Educação ou de Licença especial 
remunerada, poderão fazer suas inscrições, conforme art. 3° deste Decreto. 

§ 2°. As inscrições dos servidores afastados por licença 
para trato de interesses particulares sem remuneração, em projetos ou à disposição 
em outro órgão/secretarias estão condicionadas ao seu retorno a órgãos ou 
instituições vinculados diretamente a Secretaria Municipal de Educação. 

I - O servidor que encontrar-se em situação conforme 
estabelece o parágrafo anterior, deverá por meio de ofício, solicitar à Secretaria 
Municipal de Educação o seu retorno imediato ao referido órgão, com 15 (quinze) 
dias de antecedência do processo de escolha, em cumprimento o que estabelece o 
art. 46 da Lei Complementar 074/2013: 

Arf. 46. [ ... ] 
§ 1°. Todos os profissionais do magistério que atuam 
nas unidades escolares e na sede administrativa da 
Secretaria Municipal de Educação e que assim 
desejarem, deverão inscrever-se no processo seletivo 
de extensão de carga horária a ser publicado 
anualmente [ ... ]. 

§ 3°. Não poderão participar do Processo de Extensão 
da Jornada de Trabalho, os professores e pedagogos que estiverem afastados pelo 
INSS durante o decorrer do Processo de Extensão da Jornada de Trabalho. 
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§ 4°.A reassunção no exercício da função 
acontecerá no 1 ° dia de trabalho escolar do ano letivo de 2019 na Unidade de 
Ensino, conforme calendário aprovado. 

Art.4°. Poderão inscrever-se, respeitando o disposto 
neste Decreto: 

1- Professores A para vaga de Educação Infantil e do 
1 ° ao 5° ano (anos iniciais) do Ensino Fundamental; 

li-Professores B em áreas específicas, para vagas do 6° 
ao 9° ano (anos finais) do Ensino Fundamental; 

111- Pedagogos; 

IV- Professores A e B desde que tenham habilitação 
comprovada para as vagas de Educação Infantil e do 1 ° ao se ano do Ensino 
Fundamental e para as áreas específicas das Unidades de Ensino da Rede Municipal 
(Arte, Agricultura, Ciências, Educação Física, Filosofia, Geografia, História, Inglês, 
Língua Portuguesa, Matemática e Música); 

a) Para concorrer as vagas nas disciplinas de Ciências, 
Educação Física, Geografia, História Língua Portuguesa e Matemática, o candidato 
deve apresentar Licenciatura Plena e/ou Curta na área pleiteada. 

b) Para concorrer as vagas nas disciplinas de Arte, 
Agricultura, Filosofia, Inglês e Música, o candidato deve apresentar Licenciatura 
Plena e/ou Curta ou Graduação em área afim, ou Curso de Pós-Graduação ou 
Curso de Extensão de no mínimo 120h na área pleiteada segundo o que determina o 
item IV do artigo 11 . 

V- Professores A e B com formação inicial que o 
habilite para o exercício da docência e formação específica para a Educação 
Especial em Atendimento Educacional Especializado (AEE) ou Deficiência 
Intelectual acrescido de curso em informática, para atuar nas Salas de Recursos 
Multifuncional, no Atendimento Educacional Especializado - AEE. (RESOLUÇÃO N° 
12/2014 CME) e Lei 1.517/2015. As instituições sem fins lucrativos autorizados a 
emitirem certificados de cursos exigidos como pré-requisito para atuação na 
Educação Especial são: 
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a) Associação Brasileira para Altas 
Habilidades/superdotados ABAHSD; 
b) Associação dos Amigos dos Autistas do Espírito 
Santo - AMAES; 
c) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
APAE; 
d) Associação Brasileira de Educadores de 
Deficientes Visuais; 
e) Escola de Excepcionais Nossa Senhora da Penha - 
EXPENHA; 
f) Associação Pestalozzi; 
g) União de Cegos D. Pedro II - UNICEP 

VI. As Escolas: ECORM CÓRREGO SECO, ECORM MARIA 
FRANClSCA NUNES COUTINHO, EMEIEF ASSENTAMENTO DO ZUMBI DOS PALMARES, 
EPM's e EUM'S atuam com Proposta Pedagógica contendo o trabalho específico da 
Pedagogia da Alternância, tendo como requisitos fundamentais a Licenciatura em 
Educação do Campo, ou Especialização em Educaçâo do Campo ou Cursos de 
formação continuada em Educação do Campo com carga horária de 120 horas. 

Art. 5°. Não serão pontuados os cursos utilizados 
como pré-requisitos. 

Art. 6°. O processo de inscrição deverá ser instruído 
com: 

1- O preenchimento, pelo candidato, das 
informações referentes à sua opção de Extensão de Carga Horária, no si te 
hffp:l/www.saomateus.es.gov.br 

11- Ao efetuar a inscrição o candidato declarará 
que conhece e concorda plenamente com os termos deste decreto e com o que 
está disposto no si te para a inscrição, não podendo alegar desconhecimento das 
normas nele contidas. 

111- A inscrição só será finalizada após o 
candidato assinalar a declaração de concordância; 

a) É de responsabilidade do candidato a 
impressão do comprovante de inscrição, que deverá ser apresentado na ocasião da 
escolha. 
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